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TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL ENTRE MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS E CAROLINA MENEGHETTI BIESEK.

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, inscrito no CNPJ nº 87.612.891/0001-15, com sede à Rua Humberto de Campos, nº 732, representado neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 1051, Centro, nesta cidade, inscrito do CPF/MF nº 636.783.570-91, RG nº 6064114777 SSP/RS, de ora em diante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, e do outro lado o CAROLINA MENEGHETTI BIESEK, brasileira, residente e domiciliado na Rua Itália, nº 401 E, Bairro Maria Goretti, Chapecó - SC, CPF nº 126.521.560-04, RG nº 9017333171, de ora em diante denominado simplesmente de LOCADOR, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato de locação de imóvel urbano, que será regido pelas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
             O LOCADOR locará ao LOCATÁRIO uma sala situada na Rua Tamandaré, nº 559, Bairro São Miguel, nesta Cidade de Planalto - RS, medindo 147, a qual servirá para a instalação e funcionamento de Um Posto de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente contrato é celebrado com regime de execução de empreitada por preço global dispensada a licitação nos termos do art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
             O valor da locação contratada é de R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais) mensais, preço esse pago pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, com rubricas orçamentárias específicas da Secretaria da Saúde. 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do LOCATÁRIO, mediante expedição de documento correspondente regular quitação do LOCADOR, a cada mês vencido com tolerância de 10 (dez) dias.
             Fica combinado entre as partes contratantes que os débitos fiscais, por ventura vierem a existir do LOCADOR, em sua totalidade será efetuado encontro de contas a partir da assinatura do presente instrumento, liquidando tantos meses e dias da locação que o crédito suportar.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO
             O LOCADOR se obriga a locar o referido imóvel, objeto do presente contrato durante o período de 12 (doze) meses, tendo seu início em 20/12/2021.
             Em havendo necessidade ou conveniência administrativa, o presente contrato poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, sendo o valor reajustado pelo índice utilizado pelo Município.
O imóvel somente será locado mediante as reformas e adequações nas salas, previstas conforme projeto em anexo ao processo, sendo que as despesas referentes às alterações do imóvel serão por conta do proprietário do imóvel, o Município somente pagará o valor mensal, referente ao aluguel.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
             Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel, satisfazer ao pagamento, por sua conta exclusiva, do IPTU e do consumo de água e luz.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
O LOCATÁRIO obriga-se a:
a) Manter o objeto da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando findo ou rescindida a locação;
b) Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob quaisquer pretextos e de igual forma alterar a destinação da locação;
c) Na entrega do prédio, em havendo danos, o LOCATÁRIO se obriga a proceder reforma ou reparos no prédio.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
              A infração das obrigações consignadas na cláusula sétima, acarretará a rescisão contratual e a obrigatoriedade da imediata satisfação dos consectários contratuais e legais.
              Este contrato poderá ser rescindido nos termos do artigo 77 e 78 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA NONA: DO FORO
             As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Planalto para dirimir quaisquer questões que possam decorrer do presente contrato.
            E, por estarem, justos e contratados firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Planalto - RS, 27 de outubro de 2021.



MUNICÍPIO DE PLANALTO (LOCATÁRIO)
Prefeito Municipal CRISTIANO GNOATTO




CAROLINA MENEGHETTI BIESEK (LOCADOR)
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